
PROJETO DE LEI N° 1.876, DE 2001 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Autoriza o Poder 

Executivo a conceder 

redução de base de 

cálculo do Imposto sobre 

Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte 

Interestadual e 

Intermunicipal e de 

Comunicação – ICMS - nas 

operações com produtos 

agropecuários. 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder redução de base de cálculo, para até 

5,88%, do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS - nas 

operações internas com produtos agropecuários, 

de forma que a carga tributária seja de até 1%. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2001. 

 
(Republicado por ter saído com incorreção no DCL de 17/04/2001) 


